
PREFEITURA MUNICIPAL OE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N'. 1.190.198 

"?t!GULAwtNTA O l'AGAK!NTO D! SALÁ?tIO 
F.AKÍlJA 1 DÁ OUT!W l'?tOVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FUIRE, ESTADO DO !Sl'IRITO SANTO, no no das 
at.ribuiVôcs que lhe sã.o conferidas cm lei, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e cu 
sanciono a scguin te lei: 

ART. 1'. - O salã.rio família pago ao servidor público municipal o será. nos seguintes valores e 

condiyõcs: 

I - Salários até R$321,16 <trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e seis centavos), 
R$S,65 (oito rca.i! e sessenta e cinco centavos) para. cada filho; 

II - Salários acima daquele valor, R$1,07 <Hum real e sete centavos), para. cada filho; 

AnT. 2°. - E&ta lei entra. em vigor na. data de sua publleayã.o. 

ART. 3°. - Revogam-se as disposi9Õ= cm contrário. 

Muniz Freire, OZ de setembro de 1998. 
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